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2 — As inscrições entregues fora do prazo estipulado serão ana-
lisadas no prazo de 10 dias úteis, e o início do fornecimento do serviço
será efectuado após a aceitação dos valores e o respectivo pagamento
pelo encarregado de educação.

Artigo 9.o

Casos omissos

Os casos omissos serão analisados e decididos pela Câmara
Municipal.

Artigo 10.o

Entrada em vigor

O presente conjunto de normas entra em vigor 15 dias após a
data da sua publicação.

13 de Janeiro de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Fernando Ceia Biscainho.

CÂMARA MUNICIPAL DE POVOAÇÃO

Edital n.o 70/2006 (2.a série) — AP. — Francisco da Silva Álva-
res, presidente da Câmara Municipal de Povoação, faz público que,
por deliberação desta Câmara Municipal de Povoação, tomada na
sua reunião ordinária de 9 de Janeiro em curso, e para cumprimento
do artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo, está
aberto, durante 30 dias, inquérito público sobre a alteração ao Regu-
lamento Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo, cujo prazo
se inicia no dia imediato à publicação no Diário da República, conforme
a seguir indicado:

Artigo 1.o

Os artigos 6.o, 11.o, 12.o, 13.o, 14.o, 15.o, 16.o, 17.o e 18.o e o quadro I
do anexo I do Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de
Estudo passam a ter a seguinte redacção:

Artigo 6.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os interessados formalizarão as suas candidaturas através de

impresso próprio a fornecer pela Câmara Municipal, nos termos e
prazos fixados por este órgão executivo, o qual deve ser dirigido ao
presidente da Câmara Municipal de Povoação e, depois de devida-
mente preenchido e assinado, entregue na secretaria da Câmara Muni-
cipal instruído com os seguintes documentos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) [Anterior alínea i);]
i) [Anterior alínea j);]
j) [Anterior alínea l);]
k) [Anterior alínea m);]
l) [Anterior alínea n);]

m) [Anterior alínea o);]
n) [Anterior alínea q);]
o) [Anterior alínea r);]
p) [Anterior alínea s).]

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Fotocópia actualizada da certidão do registo comercial da(s)

sociedade(s) de que algum dos membros do agregado familiar
seja sócio;

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) Documento comprovativo do reconhecimento do curso pelo

Ministério da Educação, a apresentar apenas aquando da pri-
meira candidatura.

4 — Sempre que não seja possível aos candidatos entregarem todos
os documentos exigidos no n.o 2 deverão subscrever declaração, a
ser entregue com o requerimento, comprometendo-se a fazê-lo até
15 dias úteis após o término da candidatura, sem o que serão excluídos.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — (Revogado.)

Artigo 11.o

Rendimento anual do agregado familiar

1 — O rendimento anual do agregado familiar do estudante é o
conjunto de proveitos postos, a qualquer título, à disposição do con-
junto dos membros do agregado familiar do estudante no ano civil
anterior ao do início do ano lectivo a que se reporta a bolsa, corrigido
com base nos proveitos do agregado familiar no ano civil em que
é apresentado o requerimento de atribuição de bolsa de estudo, dedu-
zidos, se for caso disso, os encargos a que se refere o n.o 3.

2 — Este rendimento é calculado com base nas informações pres-
tadas pelo requerente e comprovadas documentalmente, no âmbito
da instrução do processo, nomeadamente as constantes da declaração
de rendimentos, quanto aos rendimentos de todos os membros do
agregado familiar, bem como noutras informações complementares
a solicitar ou a averiguar.

3 — No cálculo do rendimento podem ser deduzidos encargos espe-
ciais passíveis de influenciar o rendimento do agregado familiar, desde
que devidamente fundamentados e documentados, e após apreciação
de cada situação específica, nomeadamente:

a) Encargos resultantes do arrendamento da habitação perma-
nente do agregado familiar ou do pagamento de empréstimo
para a aquisição/construção da mesma: até ao limite de 30 %
dos encargos;

b) Encargos resultantes de doença prolongada ou crónica de
qualquer dos membros do agregado familiar que possa
influenciar o rendimento;

c) Despesas de saúde do agregado familiar: até ao limite de
30 % dos encargos;

d) Despesas de educação e de formação profissional do agregado
familiar: até ao limite de 30 % dos encargos.

4 — O rendimento calculado nos termos dos números anteriores
pode ainda, mediante análise específica da situação e das suas impli-
cações, ser objecto de abatimento não superior a 10 % quando se
verifique uma ou mais das seguintes situações:

a) O rendimento familiar provir apenas de pensões, subsídio
de desemprego, rendimento social de inserção ou outras pres-
tações sociais;

b) Verificar-se doença que determine incapacidade para o tra-
balho daquele que seja suporte económico do agregado
familiar;

c) Ter o estudante obtido aproveitamento escolar em todas as
disciplinas ou na totalidade dos créditos previstos no currículo
do ano curricular em que se encontrava inscrito no ano lectivo
anterior àquele em que requer a atribuição de bolsa.

Artigo 12.o

Rendimento per capita mensal

O rendimento per capita mensal do agregado familiar é o resultado
do cálculo da seguinte expressão:

(RA/AF)/12
em que:

RA=rendimento anual do agregado familiar fixado nos termos
do artigo 11.o, em euros;

AF=Número de membros do agregado familiar.

Artigo 13.o

Cessação do direito à bolsa de estudo

(Anterior artigo 12.o)

Artigo 14.o

Orçamento

(Anterior artigo 13.o)

Artigo 15.o

Publicitação

(Anterior artigo 14.o)

Artigo 16.o

Casos omissos

(Anterior artigo 15.o)

Artigo 17.o

Pagamento da bolsa

(Anterior artigo 16.o)

Artigo 18.o

Norma revogatória

(Anterior artigo 17.o)
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Artigo 19.o

Entrada em vigor

(Anterior artigo 18.o)

ANEXO I

(a que se reporta o artigo 3.o, n.o 1, do Regulamento de Atribuição
de Bolsas de Estudo aos estudantes do município de Povoação)

Quadro I

Escalões
Capitações (rendimento

per capita/mensal)
(euros)

Bolsa/anual
(euros)

I . . . . . . « 150 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 250
II . . . . . « 200 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000
III . . . . . « 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500

Artigo 2.o

Entrada em vigor

As alterações ao presente Regulamento entram em vigor no dia
imediato após a data da sua publicação nos termos legais.

Artigo 3.o

Disposições finais

Quaisquer reclamações, observações ou sugestões sobre a alteração
em título poderão ser apresentadas na Secção Administrativa da
Câmara Municipal de Povoação.

Para geral conhecimento se passou o presente e outros de igual
teor que vão ser afixados nos lugares do estilo.

10 de Janeiro de 2006. — O Presidente da Câmara, Francisco da
Silva Álvares.

Edital n.o 71/2006 (2.a série) — AP. — Dando cumprimento ao
artigo 275.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, publica-se a
listagem de todas as adjudicações de obras efectuadas no ano de
2005 pelo município da Povoação.

Nome da obra Valor
(em euros) Forma de atribuição Entidade adjudicatária

Construção da capela na Lomba do Carro . . . . . . . . . . . . 289 703,43 Concurso público . . . . . . . . Marques, S. A.
Arranjo urbanístico do Pico do Bodes . . . . . . . . . . . . . . . 252 438,96 Concurso público . . . . . . . . SIMOSIL, L.da

Arranjo urbanístico do acesso à Lomba do Loução . . . . 140 104,56 Concurso público . . . . . . . . José do Couto, L.da

Reabilitação das moradias n.os 11, sita na Rua Direita,
e 11, sita na Rua da Canada, da freguesia de Água
Retorta.

146 757,77 Concurso limitado . . . . . . . CONTRATAÇOR, L.da

Construção de infra-estruturas do loteamento urbano
L.a Pomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

88 584,24 Concurso limitado . . . . . . . Irmãos Duarte, L.da

Reabilitação da casa n.o 60 da Lomba do Loução . . . . . . 66 855,96 Concurso limitado . . . . . . . Irmãos Duarte, L.da

Reabilitação das moradias n.os 13 e 15 da Lomba do
Carro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

109 365,55 Concurso limitado . . . . . . . CONTRATAÇOR, L.da

Reabilitação das moradias sitas no Arrebentão das
Pimenta, Furnas e da moradia n.o 66 na Lomba do
Cavaleiro.

113 404,02 Concurso limitado . . . . . . . Bulhões e Filhos, L.da

Empreitada de instalação sanitária de apoio ao jardim
da freguesia de Água Retorta.

47 971,82 Concurso limitado . . . . . . . CONTRATAÇOR, L.da

Repavimentação do caminho Morro e vários troços na
L.a Botão.

50 787,29 Concurso limitado . . . . . . . Marques, S. A.

Arranjo urbanístico do Largo do Triato das Furnas . . . . 124 902,68 Concurso limitado . . . . . . . Marques, S. A.
Construção das instalações sanitárias da Vila da Povoa-

ção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
67 451,14 Concurso limitado . . . . . . . Marques, S. A.

Pavimentação do caminho do Sanguinhal, Furnas . . . . . 124 759,77 Concurso limitado . . . . . . . Marques, S. A.
Construção de casa de madeira para vigia das baleias

no Faial da Terra e construção de dois painéis
publicitários.

3 834 Ajuste directo . . . . . . . . . . . Luís Junípero.

Reparação do coreto de Água Retorta . . . . . . . . . . . . . . . 2 927,86 Ajuste directo . . . . . . . . . . . CONTRATAÇOR, L.da

Pavimentação do caminho da Canada da Praia da
Ribeira Quente.

4 849,20 Ajuste directo . . . . . . . . . . . Marques, S. A.

Recuperação do imóvel sito ao Largo do Dr. Carlos
Paiva.

4 341 Ajuste directo . . . . . . . . . . . Irmãos, Duarte, L.da

Construção de alguns metros de lancil na Rua do Parque,
Furnas.

4 037,29 Ajuste directo . . . . . . . . . . . Marques, S. A.

Pavimentação da Rua Formosa, Furnas . . . . . . . . . . . . . . 4 090,80 Ajuste directo . . . . . . . . . . . Marques, S. A.
Repavimentação das Ruas Santana, Parque e da Palha 3 801,25 Ajuste directo . . . . . . . . . . . Marques, S. A.

9 de Janeiro de 2006. — O Presidente da Câmara, Francisco da Silva Álvares.

CÂMARA MUNICIPAL DE PROENÇA-A-NOVA

Aviso n.o 362/2006 (2.a série) — AP. — João Paulo Marçal Lopes
Catarino, presidente da Câmara Municipal de Proença-a-Nova, torna
público que a Câmara Municipal, por deliberação do dia 6 de Dezem-
bro de 2005, aprovou o Regulamento do Cartão Social Municipal,
nos termos da alínea a) do n.o 7 do artigo 64.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, com a redacção da Lei n.o 5-A/2002, de 11 de
Janeiro.

11 de Janeiro de 2006. — O Presidente da Câmara, João Paulo
Marçal Lopes Catarino.

Regulamento do Cartão Social Municipal

Preâmbulo

O cartão social municipal é um documento emitido pela Câmara
Municipal de Proença-a-Nova com o objectivo de conceder benefícios
na utilização de bens e serviços públicos e privados existentes no
concelho.

A Câmara Municipal, atenta à situação social e económica dos
seus munícipes, nomeadamente idosos, portadores de deficiência e

reformados por invalidez, pretende com a criação deste cartão melho-
rar as condições de vida dos seus beneficiários.

O presente Regulamento foi elaborado ao abrigo e nos termos
do disposto no artigo 241.o da Constituição da República Portuguesa,
na alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o e na alínea b) do n.o 4 do artigo 64.o
da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção da Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e na alínea f) do n.o 1 do artigo 13.o
da Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro.

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento destina-se à definição de critérios de atri-
buição do cartão social do município de Proença-a-Nova, bem como
todos os procedimentos relativos à concessão do mesmo.

Artigo 2.o

Âmbito

Este cartão destina-se a apoiar os idosos, portadores de deficiência
e reformados por invalidez em situação de carência económica resi-
dentes no concelho de Proença-a-Nova.




